
 

 

PROCESSO Nº. 1608/2023 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 16/2023 

PROCEDÊNCIA: Comissão Executiva da Câmara Municipal 

 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria da Comissão Executiva da Câmara Municipal, 

tendo por objeto alterar a Lei Municipal nº 3.670, de 24 de julho de 2017, e dá outras providências. 

 

O presente projeto foi aprovado em Plenário SEM EMENDAS, de forma que, considerando que 

não foi realizada alteração da redação original, deverá ser encaminhado à Secretaria Legislativa 

para competente autógrafo, com as adequações de técnica legislativa e redacional constantes no 

anexo. 

 

Linhares/ES, 21 de março de 2023. 

 

 

 

Thamara Uliana Pascoal 

Assessora de Técnica Legislativa e Redacional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320031003000350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320031003000350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº. 16/2023 

 

 

Altera a Lei Municipal nº 3.670, de 24 de 

julho de 2017, e dá outras providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão Ordinária o 

Projeto de Lei Ordinária de autoria da Comissão Executiva da Câmara Municipal de Linhares, a 

saber: 

 

 

Art. 1º Esta Lei altera a estrutura administrativa da Câmara Municipal de 

Linhares, a fim de criar o cargo de provimento em comissão de Coordenador Administrativo, 

Finanças e Recursos Humanos, no quantitativo de uma vaga, padrão CCL-7, com área de 

atuação perante a Diretoria Administrativa, Finanças, Contabilidade e Recursos Humanos. 

 

Art. 2º Em decorrência do que dispõe o artigo 1º desta Lei, fica acrescida a 

seguinte linha ao Anexo I da Lei Municipal nº 3.670, de 24 de julho de 2017: 

 

 

ANEXO I 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

 

 

NOMENCLATURA 

 

 

QUANT. 

 

 SIGLA 

 

VENCIMENTO 

R$ 

 

ÁREA DE ATUAÇÃO 

COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO, 

FINANÇAS E 

RECURSOS 

HUMANOS 

 

01 

 

CCL-7 

 

1.800,00 

DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA,  

FINANÇAS, 

CONTABILIDADE E 

RECURSOS 

HUMANOS 

 

 

Art. 3º A Lei Municipal nº 3.670, de 24 de julho de 2017, passa a vigorar 

acrescida do artigo 14-A, com a seguinte redação: 

 

 

Art. 14-A. São atribuições do Coordenador Administrativo, Finanças e 

Recursos Humanos: 
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I – assessorar o Diretor Administrativo, Finanças e Recursos 

Humanos, bem como o Diretor Geral, nas atividades relacionadas às 

respectivas diretorias, propondo possíveis soluções dos problemas 

identificados; 

II – coordenar e acompanhar a execução do planejamento e 

organização das atividades legislativas e administrativas da Câmara 

Municipal; 

III – auxiliar o funcionamento das rotinas de trabalho da  Direção 

Administrativa, Finanças, Contabilidade e Recursos Humanos, e da 

Direção Geral, observando seu desenvolvimento;  

IV – representar a Direção Administrativa, Finanças, 

Contabilidade e Recursos Humanos, assim como a Direção Geral, em 

reuniões internas e externas; 

V – estudar os processos e assuntos que lhes hajam sido submetidos 

pelo Diretor Administrativo, Finanças e Recursos Humanos e pelo 

Diretor Geral, elaborando as manifestações necessárias; 

VI - propor medidas de simplificação e melhoria dos trabalhos da 

Câmara Municipal, avaliando permanentemente o funcionamento de 

seus serviços; 

VII - dar orientações e prestar informações aos servidores lotados em 

sua área de atuação, a respeito das atividades de seu setor, assegurando 

sua eficiente execução; 

VIII – executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo Diretor 

Administrativo, Finanças e Recursos Humanos, e pelo Diretor Geral. 

 

 

Art. 4º Fica alterado o Anexo III da Lei Municipal nº 3.670, de 24 de julho  de 

2017, que passa a vigorar acrescido da seguinte linha: 

 

 

 

ANEXO III 

QUADRO DE PESSOAL DO PODER LEGISLATIVO 

Cargos em provimento em comissão (Requisitos e Atribuições) 
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Denominação Requisito Ref. Rem. R$ C.H. Atribuições 

 

COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO, 

FINANÇAS E 

RECURSOS HUMANOS 

 

Ensino 

Médio 

 

CCL-7 

 

1.800,00 

 

30 

horas 

Assessorar o Diretor 

Administrativo, Finanças e 

Recursos Humanos, bem como o 

Diretor Geral, nas atividades 

relacionada às respectivas 

diretorias, propondo possíveis 

soluções dos problemas 

identificados; 

Coordenar e 

acompanhar a execução do 

planejamento e   organização das 

atividades legislativas e 

administrativas  da Câmara 

Municipal; 

Auxiliar o funcionamento das 

rotinas de trabalho da Direção 

Administrativa, Finanças, 

Contabilidade e Recursos 

Humanos, e  da Direção Geral, 

observando seu 

desenvolvimento; 

Representar a Direção 

Administrativa, Finanças, 

Contabilidade e Recursos 

Humanos, assim como a Direção 

Geral, em reuniões internas e 

externas; 

Estudar os processos e assuntos 

que lhes hajam sido submetidos 

pelo Diretor Administrativo,  

Finanças e Recursos Humanos e 
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Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, que serão suplementadas, 

se necessárias. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

pelo Diretor Geral, elaborando as 

manifestações necessárias; 

Propor medidas de simplificação 

e melhoria dos trabalhos da 

Câmara Municipal, avaliando 

permanentemente o 

funcionamento de seus serviços; 

Dar orientações e prestar 

informações aos servidores 

lotados em sua área de atuação, a 

respeito das atividades de seu 

setor, assegurando sua eficiente 

execução; 

Executar outras tarefa correlatas, 

determinadas pelo Diretor 

Administrativo, Finanças e 

Recursos Humanos, e pelo Diretor 

Geral. 
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